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   O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por 
meio de seu Presidente, Desembargador Ivan Ricardo Garisio 
Sartori, e demais signatários da presente moção, vem a público 
manifestar seu total apoio à Juíza Luciana Cassiano Zamperlini 
Cochito, registrando o mais veemente repúdio ao nefasto ato de 
Desagravo promovido pela Associação Paulista do Ministério 
Público, em favor do Promotor Denis Henrique Silva, pelos 
seguintes motivos: 
 
• Julgando a Ação Civil Pública nº 189.01.2010.007347-3, que 

resultou em condenação do Ministério Público do Estado de 
São Paulo em pena de litigância de má-fé, agiu a Magistrada 
dentro do estrito cumprimento de suas funções, com 
independência, dignidade e profissionalismo. 
 

• O inconformismo com determinações judiciais ou com 
resultados de demandas encontra guarida legal através da 
interposição dos recursos cabíveis, não sendo tolerável a 
promoção de manifestações públicas que visem encobrir 
eventual insucesso e, mais além, que busquem de qualquer 
forma intimidar o Magistrado, fomentando, inclusive, dissenso 
entre as instituições. 
 

• A pretexto de desagravar um promotor, a Associação Paulista 
do Ministério Público promoveu sessão que importou em 
verdadeira tentativa de censura ao independente exercício da 
atividade jurisdicional. 



• Com o objetivo de incitar a opinião pública contra a referida 
sentença, ato típico próprio e soberano do Poder Judiciário, 
utilizou-se a Associação Paulista do Ministério Público do 
prédio da Câmara Municipal de Fernandópolis, denotando a 
clara intenção de emprestar cunho oficial ao seu movimento. 

 
 
   São Paulo, 19 de julho de 2013. 
 
 
 

IVAN RICARDO GARISIO SARTORI 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA  

 
 
 
 

PAULO SÉRGIO ROMERO VICENTE RODRIGUES 
JUIZ DE DIREITO DIRETOR DA 8ª REGIÃO ADMINISTRATIVA 

 
 
 
 

EVANDRO PELARIN 
JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FÓRUM DA COMARCA DE FERNANDÓPOLIS 

 
 
 
 

LUCIANA CASSIANO ZAMPERLINI COCHITO 
Juíza de Direito da 1ª Vara Criminal de São José do Rio Preto 

 


